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TORNA DE UTILIDADE PÚBLICA A PRO-

SAÚDE – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, por seus componentes APROVA e Eu, Prefeita Municipal, 

SANCIONO a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Torna-se de Utilidade Pública a – “PRO-SAÚDE – 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR”, 
por se tratar de uma Entidade Civil, de direito privado, sem fins lucrativos e 

filantrópicos. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada  

as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 07 (sete) dias do mês de Dezembro do ano de 2.001. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 


